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MUNrcÍPro DE JUAZEIRo

SUpERTNTENDÊNoA ucrrAçôEs E coNTRATos

CONTRATO
N'.325/2024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO
N'.078/2024

CREDENGIAMENTO
No.001 12024

TNEXTGTBTLIDADE DE LlClrAÇAO
N'.020/2024

RG O/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

OBJETO: NTRATAÇ O DA BANDA DUDU ALMEIDA PARA
PRESENTAÇÃO MUSICAL NOS FESTEJOS JUNINOS "SANTO
NTONTO DAS TRADIÇoES' NO DIA 06 DE JUNHO DE 2024 NA
RLA II DA CIDADE DE JUAZEIRO-BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

supERtNTENoÊNcta DE LlclrAçÕEs E coNÍRATos

CONTRATO DE PnesracÃo or SERVTCOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 325/2024

pRocEsso ADMtNtsTRATlvo Ne. o78l 2024

INEXIGIBILIDADE N9 O2OI 2024

CREDENCIAMENTO N9 OO1/2024

TERMo DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

euE ENTRE st FAZEM o wturutcípto DE JUAZEIRo-

BA E A EMPRESA CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS

SANTOS

pELO pRESENTE TNSTRUMENTO, O tUUrutCíptO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURIDICA DE

orRrrtO púgUtCO tNTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE' NESTE

ATO REpRESENTADO PELO SrU SeCnerÁntO ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF1MF

SOB O N.9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA CARTOS EDUARDO

AIMEIDA DOS SANTOS, INSCRITA NO CNPJ SOB Ne. 17.164.140/0001-06, COM SEDE À RUn Senro

ANTôN1O, N" 329, SANT9 ANTÔNIO, JUAZEIRO-BA, 48.903-170, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PoR

CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS, INSCRITO NO CPF: 043.250.965-82' DORAVANTE

DENOMINADO CONTRATADO, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, HABILITADO NO

CREDENCIAMENTO N9 OOU2O24, TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO O78IZO24'

tNEXtGtBtLtDADE Ne O2O12O24, AUTORTZADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS

DrsPosrçÔES DA LEt Ne 14.133 EIgDEA RIL DE 20 E NOTADAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO

DtsposTo No ARTTGO 72, INCISOS I A Vlll, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CoNTRATAÇÃO DA EMPRESA CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS PARA APRESENTAÇÃO NA

pRoGRAMAçÃO DO SANTO ANrÔNlO DAS rRADIçÕES 2024, DIA 06 DE JUNHO, ÀS 2:0OHR5
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE,IUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(municípiodejuazeiro)paraapresentaçõesemeventosdaprefeituramunicipaldejuazeiroatravésda

secretaÍia de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar atrações muslcais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos

FestejosemComemoraçãoaoaniversáriodeJuazeironoperíodode01dejulhoa02deagostode2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

l.2oobjetocontemplaoscritériostécnicosespecíficos,ospré-requisitoseosvaloresfixadosparaa

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologâção do Processo de Credenciamento ng

ooll2o24,combasenoquedispõeaLeiFederaln9L4.733/2o2resuasalterações,nostermosda

legislaçãovigenteaplicávelàmatéria,assimcomo,pelascondiçõesdoeditaleseusanexosepelas

cláusulasaseguirexpressas,definidasdosdireitos,obrigaçõeseresponsabilidadedaspartes'

2. CúUSUTA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.locredencladoobriga-seaprestarosserviços,objetodesteeditaldecredenciamento,peloValorde

RsT.ooo,oo(setemilreais)porapresentaçãoúnica,neleincluídoimpostos,taxas,contribuiçõesedemais

tributos que envolvem o serviço

2.2-ospagamentosdosserviçosprestadosdeverãoserrealizadosnacontacorrentedoCoNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos seguintes dados:

BANCO: 403 - CORA SCD

BANCO: 0260

AGÊNCIA: OOO1

CONTA: 3617429-1

CARLOS EDUARDO ATMEIDA DOS SANTOS

Ptx/cNPJ: 17164140000106

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no CNPJ/MF ns 13.915.632/0001-27 sediada na Praça do Rio Branco' Ne 01' Centro' Juazeiro' Bahia' CEP

48.903-400
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

supERTNTENDENCIA DE LlclraçôEs E coNTRAÍos

2'4-Nãoseráefetuadoqualquerpa8amentoatítulodeantecipaçãodovalorcontratadomesmoquea

requerimento do interessado.

2.5-Naexecuçãodessecontrato,asdespesasrelativasapessoalrepresentamumtotalde60%(sessenta

porcento),sendo40%(quarentaporcento)restantesrelativosagastoscominsumos,impostose

diversos.

2.7 os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financelros do último reajuste'

2.gNocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índ|ce(5)dereajustâmento,ocontratantepagaráao

contratadoaimportânciacalculadapelaúltimaVariaçãoconhecida,liquidandoadiferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

2.10 Nas afertções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

2.11 caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mats ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada' agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço quê deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos êfetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'

C^ilD> dzl.l't/ü / /^ 1o^<tot
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PRETEITURA MUNICIPAI DE ',UAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

3.3.Nospreçoscomputadosnestecontrato,estãoincluídostodososcustoscomsaláriosencargossociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações'

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

4. cúusuu quARTA - REcuRsos oRçAMENTÁRlos

4.1 As despesas proveniêntes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentáriadoMunicípiodeJuazeiro-BA,porintermédiodosrecursosconsignadosnoorçamento:

Orgão: 02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento

5. CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaCredenciada,deacordocomascláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços' por servidor especialmente designado'

anotando em reglstro próprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encamlnhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

&r.,lM tán"/!' A b ç^{a



PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPGRINTENDÊNCIA DC LICITAçÔES E CONÍRATOS

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do obieto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento'

e)nahipótesedeatrasodepagamentodoscréditosresultantesdopresentecontrato,seráacrescidaao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

lmediatamentesubsequentedoVencimentoatéodoseuefetivopagamento.

crÁusuLA sExTA - oBRIGAçÕEs Do cREDENcIADo
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6.lPrestarosserviçosobjetodestecontrato,fielmente'deacordocomasnecêssldadesdoMunicípiode

Juazeiro- BA

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exiBidas no processo de credenciamento'

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Rêferência e no Edital'

6.5 comunicar ao secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dlas úteis, os motivos

deordemtécnicaqueimpossibilitemaexecuçãodosserviçosouquandoverificarcondiçõesinadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefelta prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilitado iunto aos órgãos de flscalização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato'

6.gResponsabilizar-seportodososdanoscausadosàcREDENcIANTEe/outerceiros,decorrentesdesua

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às

suas expensas.

or/,'» i 7u -r/o / /rr, 1r^^/u,,
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNCIA DE LICIÍAçÔES E CONTRAÍOS

6.10Reparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte'noprazofixadopelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriBações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplêncla não transfere a responsabilidade à Contratante

6.12EfetuaropaSamentodossaláriosdosempregadosalocadosnaexecuçãocontratualdemaneira

correta,preferencialmentemediantetransferênciabancárianacontadetitularidadedotrabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respelto das atividades a serem desempenhadas;

6.14Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode

aprendlzparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoito

anos em trabalha noturno, peri8oso ou insalubre;

7. CúUSU|Á SÉTIMA - UGÊNCIA DO CONTRATO

T.lopresenteTermodecontratodecredenciamentoteráoprazodevigênciadacontrataçãoéde04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato' na forma do rti o do in"14 3

de 2027

8. CúUSUIÁ OITAVA - REGIME DE EXECUçÂo Dos sERvlÇos (art' 92', lvl

g.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os serviços que serão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência' anexo do Edital'

9. cúusutA NoNA - sUBcoNTRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

alEmqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeinte8raldocontratadopela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supeNisão e coordenação das atividades do

( r,. 1/a,5 / Á" S^,tl,z
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

SUPERINTENDENCIA DE TICITAçÕES E CONTRAÍOS

subcontratado,bemcomorêsponderperanteocontratantepelorigorosocumprimentodas

obrigações contratuais correspondentes ao objêto da subcontratação'

gfl A subcontratação depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

9.,,5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa físlca ou.iurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgãoouentidadecontratanteoucomagentepúbl|coquedesempenhefunçãonacontrataçãoou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato devêrá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou Parcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstânclas mediante simples apostila'

lo.3Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeocontratadodevemserrealizadasporescritosempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4oór8ãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidênclasque

devam ser cumPridas de imediato'

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente' o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuals' dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto' do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis' dentre outros'

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14'133' de 2021' art 117' caput)'

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA FRANC;OLL;, MATRíçUI-A 4(866, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a

C*fu> dt/-4//i I ./rD Srr \l-d\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNCIA DE I.ICIÍAçÕES E CONÍRATOS

contrataçãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá-loscominformaçõespertinentesaessa

atribufção, nos termos do artigo 117 da Lei L4'133/2OZ1

1O.go fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

l0.gofiscaldocontretoanotaránohistóricodegerenciamentodocontratotodasasocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados

10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato' em tempo hábil' a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso'

lO.12Nocasodeocorrênclasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontratonasdatasaprazadas'o

fiscaldocontratocomunicaráofatoimediatamenteaogestordocontrato.

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

lo.14ogestordocontratoacompanharáosrêgistrosrealizadospelofiscaldocontrato,detodasas

ocorrências relaclonadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias' as glosas e a formalização de apostilamento e

termosaditivos,solicitandoquaisquerdocumentoscomprobatórlospertinentes'casonecessário:

10.16 Caso ocorram descumprlmento das obrigações contratuais' o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 o Sestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

docontratocontendotodososregistrosformaisdaexecuçãonohistóricodegerenciamêntodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço' do registro de ocorrências' das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando Íelatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

Cr.Jr., €4't''^' d" A 'l'^» 
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE I.ICITAçôES E CONTRATOS

10.18 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no rêlatório de riscos eventuais

lo.lgogestordocontratotomaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativode

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

rt. 15 a Lel I 4.133 202 ou pelo agêntê ou pelo setor com competência para tal' conforme

ffi,

o c450.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sobsuaresponsabilidade,comvistasàtempestivarenovaçãoouprorroSaçãocontratual'

lo.2logestordocontratodeveráelaborarrelatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração'

70-22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalizaçãodosprocêdimentosdeliquidaçãoepagamento,noValordimensionadopelafiscalização

e Sestão nos termos do contrato'

lo.23ocontratadodeverámanterprepostoaceitopelaAdmin|straçãonolocaldoserviçopara

representá-lo na execução do contrato'

11. CLÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - EXNNçÁO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto'

11.2.Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado'avigênciaficaráprorrogadaatéa

conclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronograma

fixado para o contrato

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterlor dêcorrer de culpa do contratado:

a}ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12. CúUSULA DÉOMA SEGUNDA - PENALIDADES E SANçÕES

12.1. Penalidades

c^^t» U/^^/'"/D À ,lrr- S-rto-'



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

12.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.L33, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

L2.l.3 daÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminlstração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

L2'!.6nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;

!2.I.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exígida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

l2.l.Sensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobietodalicitaçãosemmot|Vojustificado;

12.l.gapresentardeclaraçãooudocumentaçãoÍalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

!2.!.L2 palicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusutA DÉclMA TERcEIRA - sanções

13.2.1Verificada Úma das hlpóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Juazêiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados' se houver'

!3.2.2 pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

13.2.2.r

L3.2.2.2

L3.2.2.3

advertência;

multa;

lmpedimento de licitar e contratar;

Ca,,/il\ €d"-^"19 A j- S^afa:

i#:{Í+
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PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

supERTNTENDÊNcla DE tlclrAçÔEs E coNTRATos

f3.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte8ridade' conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle'

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimosporcento)nemsuperiora30%(trintaporcento}dovalordocontratolicitadoou

celebrado com contratação direta'

13,s.lmpedimentodelicitarecontratarcomaAdmlnistraçãoPública,peloprazomáximode3(três)

a nos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públlca, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

TS.T,Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamento

eventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor,adiferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

13,S.NenhumpagamentoseráefetuadoàCoNTRATADAsemaquitaçãodasmultasaplicadasem

definitivo.

t4. cúusuLA DÉclMA QUARTA - coNDlçÕES GERAIS

14.lFazempartedesteinstrumentoodispostonoEditaldeCredenciamentoeseusanexos,tendoplena

validade entre as partes contratantes

14.2Atolerânciadequalquerdaspartes,relativaàsinfraçõescometidascontradisposiçõesdesteTermo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver êxigida' a qualquer tempo' seu cumprimento integral'

14.3 o credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do dlsposto na Cláusula Sexta'

l4.4opresenteTermodecredenciamentoéregidopelaLeiFederalneT4.l33l2o2lealterações.

a^^l» td,L,ut"t.L / Á» çn/o,
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

supERINTENDÊNctA DE LlclrAçÕEs E coNÍRATos

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.1.33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no AEiILlatgLlLIl3,i!9.eQZL bem como no respectivo sítio oficial

na lntêrnet, em atenção ao da Lei n. 12.527 de2 c/c art.7e, §3e, inciso V, do oecreto n.I 1

7 .724 de 2OL2.

74.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

JUAZETRO/BA, 0s DE JUNHO DE 2024

SECRETARIA DE TU SMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

Cailt, fá/.,-^4p A ,/. io>
CARTOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:
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Representante Üegal: CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS'

cüp.l' tzto+taolooot-oo cPFno:043'250'965-82

ANÉXO lll

MoDELo oe ronuuúRlo DE lNScRlÇÃo pana cREDENcIAMENTo

À coMtssÃo DE CoNTRATAçAo,

REQUERIMENToPARAcREDENcIAMENTO-MunicípiodeJUazeiÍo-BA

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamenlo do

úunicipio de Juazeiro-BÁ, divulgado pelo M.unicipio' objetivando contratação

Cre<lenciamento de cantores e 
"bandas locais (município de Juazeiro). para

àpresentações e* erentos da prefeitura municipal de Juazeiro através da

sãcretaria"de cultura, turismo e àsportes que tem como obietivos: se-lecionar

atrações musicais para apiãsãntaçao noi^festejos.do calendário oÍicial de

"r"'iú Uo município de Juãzeiro no ano de 2024' nos termos do Crêdenciamênto

n" 00112024.

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:CARLOS EDUARDO ALI\iIEIDA DOS SANTOS

EMPRESA: Carlos Eduardo Almeida dos Santos

CNPJ: 1 7164í40/0001-06
ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, bairro Santo Antônio número 329

CEP: 48.903-170
Telefones - Comercial: 749881 6251 8

Email: dudu-cia@hotmall.com

Juazeiro- BA, 23 de Maio de 2024.
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ANEXO lll

DECLARAÇOES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

A COMISSAO DE CONTRATAÇAO,

A BANDA DUDU ALMEIDA SHOW . inscrita no CNPJ sob o no 17164140/000í-06,
com sede na rua Santo Antônio ,n 329, Bairro Santo Antônio em Juazerro- BA, neste
ato ropresentada por Carlos Eduardo Almeida dos Santos, portador do documento de
identidade n"13466678-02 emitido por SSp- ba, vem requerer, através do presente, o
seu creclenciamento para contrataÇão dos serviços de Credenciamento de cantores
e bandas locais (municipio de Juazeiro) para apresentâções em eventos da
prefeitura municipal de Juazeiro através da secretaría dê cultura, turismo e
êsportes que tem como objetivos: selecionar atraçôes musicais para
apresentação nos festejos do calendário oficial de evêntos do município de
Juazeiro no ano de 2024, conforme edital e regulamento publicado por esta
Prefeitura.

DECLARA, sob as penas da lei, que:
o Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas
as informaçÕes e condiçÕes paÍa o curnprimento das obrigaçôes objeto do
credenciamento, com os quais concorda;

oEstá de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;
o Realizará todas as atividades a que se propôe;
o Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitaçÕes ou

contratar com órgão ou entidades da Administração Pública;
. Não se ênquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do cÍedenciamento,
r Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamentoi
o Se compromete a declarar qualquer Íato superveniente impeditivo de credenciamênto

ou de contrataÇào;
eAs informaÇões prestadas nesle pedido de credenciamenlo são verdadeiras,

Junta ao presente requerimento todâ a documêntação exigida no edital de
credenciamento, devidamente assinada e rubricada.

Juazeiro- BA, -2ade Maio de 2024.

C.+/,, t/o,t""'/o / /" 5"-f*,T
Ca RLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SÁNTOS
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ANEXO Vfl

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE' OU

COOPEúTNA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI NO 1í'488, DE 2007.

À cortrssÃo oe corurnatnçÃo

CREDENCIAMENTO N" OO1/2024

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Credenciamento no

OO1I2O24, promovido pela Prefeitura de Municipal de Juêzeiro-BA, com entrega dos

envelopes a partir das horas do dia , que a empresa ( Carlos

Eduârdo Almeida dos Santos ) - CNPJ n." 1716414010001-06, com sede em

Juazeiro-Ba na ( rua Santo Antônio,329, Bairro Santo Antônio), por mim representada'

atende os requisitos previslos na Lei Complementar n' 123, de 1411212006, ern

especial quanto ao seu ârt. 30.

Juazerro-BA, 23-de lt(aio de 2024

y"'Ó,t/i/al.? í'rlu^>^Áe ! ,/^ S*'l'>
CARLOS ÉDUARDO ALMEIDA DOS SÁ'VTOS
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oecmReÇÃo DA LlclrANTE DE CuMPRIMENTo Ao ARTIGo 70' lNclso xxxlll'
"";;Lõú;ÉtiçÀô rÊoeml (ARr' 68, rNcrso vl' DA LEr 14'í33/2021)'

ANEXO Vlll

a cotvttssÃo DE CONTRATAÇÃo

CREDENCIAMENTO NO OOl/2024

dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos' na condição de aprendiz

Sim( ) Nâo (x)

A signatária carlos Eduardo Alrnçidê-dp§§3nlq§-*, inscrita no CNPJ no

17164.14010001-06 por lãGrmeOro Oe sêu responsável legal CARLOS

EDUARDO ALMETDA OOS"ôÀr'rióõ , portador cta iarteira de ldentidade no

isa66oie-oz e cPF;" 04325ô9'6582, declara par aos de'uidos ftns, do

a*pã.iá ,ã-rrt oai"ciso Vl, da Lei no 14'133/2021',que não emprega menor oe

dezoito anos em trabalho noiurno,-[erigoso ou insâlubre e não emprega menor de

.'(,rr,.1» í"/u*'/'/ /a"., \^^'f*,>^;

Juazeiro-BA, -21 de MAIO-de 2024
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Vimos apresentar pÍoposla comercial reÍerente ao Credenciamento No 001/2024, cujo

objeto é a contralaÇâo de cantores e bandas locais (municipio de Juazeiro) para

apresêntações em êventos da prefeitura municipal de Juazêiro através da
secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar
âtrações musicais para apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período
de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos Festejos em Comemoração ao
aniversário de Juazeiro no periodo de 01 de julho a 02 de agosto de 2024, através

da Secretaria de Juazeiro-BA, conforme especificações:

ANEXO IX
PROPOSTA OE PREÇO

Razão Social: CARLOS EDUA,RDO ALMEIDA DOS SANTOS

CNPJ: 1 71 64140/000í -06
Éndereço: Rua Santo Antônio, bairro Santo Antônio número 329

Cidade: JUAZEIRO
Estado: BAHIA
Telefone: 74-9881625í8

À pRspetruRe MuNtctpAL DE JUAzEtRo-BA.

DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com lodas as condiçÕes,

estipuladas no Edital de Credenciamento No 00112024, bem como seus anêxos,
principalmentê no tocante à forma da prestação dos serviços, preÇos e prazos.

Conrprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forern

solicitados. bem como, a nos mantermos em dia côm todas as condiçÕes que se

fizerem necessárias para autorizar o nosso credenciamento.

Estamos crentes que, a qualquer momento o Municipio poderá cancelar o pÍesente

credenciamento, e que, com i§so não nos caberá qualquer reclamaÇão ou pedido rie

indenização.

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, tnformaremos
de imediato, todâ e qualquer alteraçào que venha a ocorrer em nossos dados

cadastrais.

A Prestação dos serviços a que nos propomos não lmplicará qualquer vinculação

empregatícia com o Municipio de Juazeiro-BA, não podendo, portanto, pretendermos

ou exigirmos vantagens daí decorrentes.

DECLARO que as tnformaÇões prêstadas
valores estabelecidos pelo MunicÍpio de Juaz

sáo verdadeiras, que concordo cont os
eio-BA, 23 de MAIO de 2O24.

Item Descrição do serviço Und. Valor Unitário

1

Credenciamento de cantores
e bandas locais (município
de Juazeiro)

1 R$ 7.000,00

^ Corlu; Í''1tt''^tr'1-á / 't^ ''""-
CARTOS EDUARDO ALMEIDA DOS SÁNTOS

/ ,,r.,
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ANEXO XI

MoDELo oE DEcLARAÇÃo oe tNexrsrÊHctn oE sERVIDoR pÚeltco

A empresa CARLO§ EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS (CNPJ No

'1 71 64140/0001 -06) sediadâ nâ Rua Sabto Antônio,329, Bairro santo Antônio em

Juazeiro- BA), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

PreÍeitura Municipal de Juazeiro-BA, exercendo Íunções técnicas, gerenciaís,

comerciais, administrattvas ou societárias.

y C*/.a (rlu.rrho Á tu
Juazeiro-BA, -zAde N/aio de 2024

CARLOS EDIJARDO ALME'DÁ OOS SÁA/TOS



GOVERNO DO ESTADO DÀBAHIA

SECRETARIA DAFAZENDA

Certidão N': 20242289307

Emissão: 281 05 12024 | 0 :29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltidaparaosêfeltosdosarts.í13e114daLel3.956del1dedezembrodeí981.Código
Tributário do Estado da Bahla)

Fica ceniÍjcado que náo constam, atá a presente data, pendênclas de responsabilida-de da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identif;oa, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

EstacortidãoenglobatodososseusestabelecimentosquantoàinBxistânciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDÍvida
Ativa, de competêncla Oa procuiaOoràô"rar Oo Estado, ressalvado o diraito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quàisquor débitos que vierem a sêr apurados posteriormêntê'

Emitida em zgtoil2o2l,conÍorme portaria no 91B/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dala do sua

emlssao.

AUTENTICIDAoEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRoVADANASINsPEToRIAsFAZENDÁRll
ou vlA lNTiÀúET, No ENDEREço http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentâção conjunta do cartão original dê inscrição no CPF ou no CNPJ da

Socrêtaria da Receita Fsderal do Ministério da Faz€ndâ'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

RÂZÁO SOCIAL

CNPJ

17.164.r 40/0001-06

rNscRrÇÂo ESTADUAL

Póginâ I dc I
RelCertidaoNegali va.rPl



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

br.iÉiiisgr ie 32000127 , RUA DR. PEDRo BoRGES vIANA' 32'

CENTRO
SEFAZ. SECRETARIA DA FAZENDA

ENlssÀo: 221ún021

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS
N': 4208/2024 IPROCESSO No:

NOME OU RAZÃO SOCIAL| CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS 04325096582

CPF/CNPJ: 1 7.1 64, 140/0001 -06

cóDtco DA EMPRESA: 1423256 lNscRlçÃo: 9005610239

ENDEREçO:RUASANTOANTONIONo32gBAIRRO:SANTOANTONIOCEP:48900317
COMPLEM ENTO:

observaçóes:
EM cuMpRtMENro A soLlclrAÇÃo Do REQUERIMENTo, coM AS cAlfc]-Eli9]!-cl's
Ãôrrriln, e RESSALVADo O DtREiTo DA FAZENoA PúBL1çA MUNICIPAL DE PESoUISAR,

INSCRÉVER E coBRAR e ounuoueR TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAÍVI A SER

ÀPUNNONS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, OUE MANDANDO REVER OS

iieóréiãol iCràürÀnióó, coNSrArAMos NÃo EXlsrrR DÉBrros EM NoME Do

coNrRtBUtNrE ev npneÇo.l'ÀõàriÀõÂô oÊsin crárroAo ESrA ç6NDICI6NADA À

üÉnrÊrôÁçÀó oE suAAUrÊNrtctDADE NÀ lNrERNEr, No(s) ENDEREÇo(s):

CERTIDÃO EIVITIDA GRATUITAMENTE,
õúÁLouen RASURA ou EMENDA INVALIDARÁ ESTE DocuMENTo'

CERTIDÃO VALID A ATÉ 2010612024,

. qr code

Códlgo de veÍlÍlcaç ãf: 7 2857 1.4208.2021o322's1"1423256

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo ' 22 dô marco de 2024

Emilido por



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: 17.164.140 CARLÔS EDUARDO ALt"lE I DÀ DOS SANTOS (MATRIZ E

FILIAIS )

CNFJr 17. 164. 140/0001-06
Cer-tidào na: 22955359 /2024
Expedr-Ção 3 04/04/2024, às

Validade: 01/1012024 * 180

de sua exPedição.
oitenta) dias, contados da datal3:20:48

(cento ê

certif ica-se que 17 . 164 ' 14o cÀRLos EDuARDo AIJ'ÍEIDÀ ?o. ,uolT*--jMÀtRrz 
E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob O ns 1? ' 164 ' 140/0001-06 ', NÀo coNsrA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'

Certídáo emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidaçao

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o \2-440/20LL e

13.461 /2ol-1, e no A:ro 0L/2022 da cGJ'r' de 21 de janeiro de 2022'

os dadôs constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
NÕ caso de pessoa jurídica' a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelec imentos í agências ou fillais'
À aceitaÇáo dêsta eertidão condiciona-se à verificação de sua

autentiCi(ladenoportaldoTribunalsuperiordoTraba}hona
Internet ( http: //www'tst' jus'br) '
CêrLiclão emitida gratuitamente '

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurídicas

inadimplent." p.,un* a 'lustiça do Trabalho quanto às obrigaçóes

estabelecidu" t^ se"tença condánatóría -trans 
j-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' incLusive no concernente aos

recolhimentos p'"'iàontiários ' a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei; ou decorrenLes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Traba1hc,, Comi.ssão ae ãr:ncif :i'açáo erévia ou demais tit-ulos quef por

dj-sposição lega1, contiver força executiva'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

{7,164.í40 CARLOS EDUÀRDO ALMEIOA DOS SANTOS

uLo oo ÉsÍÀllÉLt:c!MLNTO tr.ro
PORIE

MÉ

cÍic E DaiaÊrçÀc D^s Àrl\4oÀoEs EcoNÔ|11ÇAs sE(xr

90.0í'9"06 -AtlvicladBs de sonorlzação 6 dê iluíhlnaçâo
õ;:ió.i_9ó - R;p";;;ãÀ o ,,nnrrtonçio ae ouiiài 

"oiáto" " 
uqrtp"mor{o5 pcssoâr§ o domó§tlco§ náo oapsciíicados

antoriormonte
4329.t-ol.Montagamginstálaçãod€slst.mâseequIpâmãntoad€ilumlnaçãoosinâllzaçáooúvla§públicâs'portose
aêroporlos
85.9i.9.9g - Enslno do ârlc o culturá nào ospociíicado ahloriormênto
85.§2-9-02 - Ensino de artes cônicas, excoto dança
82 30{^01 - S6rvlços de organizàção d€ íeiÍas, congÍessos, lxposiçõe§ e festas
85.92-9-03 - Ensino de música
49.24-8.00 - ÍÍansporte escolar
74.20-044 - FilmEgem de íestas o eventos
!ó. tio.ss - eti,riaão"e de pós,produçáo clnomâtoErática, de video6 e do píogramâs de tolêvlsão não 6sPêciÍicadas

ântêíiormênte
iõ:s-ó'ôi.ôrsanr."çáo dê êxcur§óes sm voiculos Íodoviárlo§ próptios, municlpal

ri ii-o"og .lrúra ae pâlcos, cobêrturas o outrâ9 êslruturas d! uso temporárlo, sxcêto andalmeÉ

49,30-2-04 . Transp0Í16 rodovlárlo dê mudqnça8
7,t.20-0.02 - Atlvidàdes de pÍodução ds íotograÍlas aéraas ' 

submaÍiná3
74.20-O"Oí - Ativldâdcs de produção do fotogí.Í1a6, oxcoto aársâ o submaílnâ

c o € llÊscÍ{lÇÁo DÀ NAíllÊlEzÁ.,uRlDçA

2J3-5. EmpíosáÍlo (lndivldual)
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MUr.r()iPlc

JUAZEIRO
fii, - 

I

IBÂ I

ÉNOÊRÊÇÔ êLETRÔN!CO
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DADOS BANCARIOS

Agência: 0001
Conta: 3617429-1
lnstituiçâo: 403 - Gora §GD
Nome da Empresa: CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS

CNPJ:'l 71 641110000106 (pix)

MEMBROS DA BANDA
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãot
Râzão

ocial:
Endereço:

17,164.140/0001-06

CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS

R SANTO ANTONIO 329 / SANTO ANTONIO / luAzÉlRo / BA / 48903-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

,.la |"i8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data' a

;;;;; .;i;;iaãntiri.ua. encontra-se em situação resular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãr"l.or", débitos referentei a contribuições e/ou êncargos devidos'

iecorientes das obrigações com o FGTS'

Validade: 14l0 5/202a a LZI06/2024

CeÉif acação Número: ?02405 l4O7 5 L59997 59499

Informação obtida em 28105/2024 10:26:30

a utilizacão deste CeÊificado para os fins previstos em

:" 
" 
d,.i;;'rã 

-.--- r"riri..çao de autenticidade no site da

www'caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

htlpsr//consultE-crí caixa.gov.br/consullacrí/PEgês/consultaEmpíogador'jsf

111

.'1!.\r. : ,..!.,l!í1.,í.l ar" Í.i: Lrt:i:?,::
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CPFATIVIDADENOME
04325096582CANTORDudu Almeida
030.141,135-22BAIXISTAPaulo Roberto Rod n ues
860.603 285-98BATERISTAlder Bitencourtt Félix
061.687,055-89SANFONEIRODOUGLAS RODRIGUES
060.918.035-57GUITARRISTAFrancisco de Assis
084.2 79,984-22T CLADISTAunhaJonatas Í\raurício
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No palco, o vccalista e tecladrsta Dudu

Almeida, vem rrluito bem apoiado por sei-rs

musicos capacitados, divertlndo e agradando

o publico poí otrcle passa com musicas

proprias e de banclas consagradas' tornando o

repertor ro tota lnre nte ec leticc '

contemporâneo e alto astral'
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RE LEASE

Dudu Almeida é cárntcr' Ê corlrpositor de

-Juazeiro Bahia com 1B anos nQ cer-rário musical

regional, com passagcm ra banda Lambt-eta

baiana, tocaneicr em varios e stac]os corno Piaui'

Maranháo. Ceara e Pernar-nbuco' Posstrl vasta

experiência ern evenr-cs cü'lturais e

comunitarios. proporciónanClo interecào e

alegria,:,,nos lugares pol.,onde: passê! Com seu

repertorio sempre ecletjco e atuálizado' vem

tocandg as nrusicas rnais ouvidas nas paradas

de sucesso clo Brasil, assinr como resgata

sucessos inesclueciveis e que lna[caram

epoca, dando unla roupagerT contempcrânea'

vem atraves desta, apresentar o 'p'll'ojeto
'ARROCHE O NOI , que tem como prlncipal

objetivo. Ievar entr:etenimento a

evidenciando os festejos juninos!
nOSSAT..ôidêdêi,' 
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Apresentar a turnê DUDU ALMEIDA SHOW -

ARROCHE O NOI na cicjacle em clin-ra de Sao

Joâo. e com isso pr-omover cutltura e cliversão'

tendo a muslca como pr-lncipal ferrarrrenta de

socialização e irrclusão.
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PRETEIIUFÁ MUNICIPAL OE JUAZIIRO

supERrNrENDÊr!cta DE tlcÍraçóEs E coMBAros

EXTRATO OE CoNTR^TO I328/2024

CREDEi{C|ÂMEÍ{TO Nr OOl/2024 - lÍ{EXlgluDADE Nr 024/2024 - PROCESSO ADMINISTRAnVO '
078/2024 .SICULÍE -CELE BRA CONTRAÍO COM OO'EIO: PARA ACONTRAÍAçÃO DA EMPRESA LINE(ER

PEREIRA SILVA, COM CNPI: 51.165.301/0001-20, PARA SHOW OE ERVA DOCE, PARA APRESENTAçÃO

MUstcaL Nos FEsÍEios luNlNos "sANÍo ÂNfÔNlo DÂs rRAolçÕEs' No Dla 09 0E luNHo 0E 2024

NA ORLA II DA CIDADE DE IUAzEIRO.BA. CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE JUÂZEIRO, PESSOA JURíDICA

oE oIREITo PÚBLICO INTERNO, NESÍE AÍO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO DA SECULTE, SR'

RoGÉRto RÊ60 BRAZ coNTRATAoA: LINEKEs PEREIRA SILVA varoR TorÂL: RS 7.000,00 (SETE MIL

REAIs), PRA2O OE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIÂ OO CONÍRÂTO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, A

CONTAR DÂ OAÍA DA ASSINAÍURA, OATA DA ASSINAÍURA, 05/06/2024,

EXÍRÂTO DE CONÍRÁTO N9 32612024

CR€DINCLAMEÍ{ÍO ?{e OO1/2024 - lItlEXlBlUDÂDE r O2ll2024 - PROCESSO ADMIÍIISTRAÍVO l{'
078/2024 'SECUITE .CÉLEBRA CONTRATO COM OB'ETO: PARA A CONÍRATAçÃO DA EMPRESA PRIME

pRoDUçóEs E sERVtços LTDA, coM cNPl: 34.491.181/0001-18, PÂRA sHow DE PEDRo EVANDRo,

PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NOS FESTEJOSIUNINOS "SANTO ANTÔNIO DASTRADIçÕES" NO DIA 07

DE IUNHO DE 2024 NA ORLA IIDA CIDAOE DE.IUAzEIRO.EA' CONÍRATANTÉIO MUNICíPIO OE JUAzEIRO,

pEssoA JURíDtcA oE DtRElro PúBL|co INTERNo, NEsrE AÍo REPRESENTADo PELo sEU sEcRÉTÁRlo

oA SECULTE, sR, RoGÉRIO RÊGO BRAZ, CONTRATADA: PRIME PRODUçÕES LTOA VALOR TOTAT: RS

7.om,oo (sErE MtL REAts). pRÂzo DE vlcÊNclAr o PRAzo oE vlGÊNclA oo coNTRATo sEú oE 04

(AUATRO) MESES, A CONÍAR DÂ OATA DA ASSINAÍURA, OATA DA ÂSSINATURK 0510612024,

EXTRATO DE COÍ{TRÂTO I{9 32512024

CREO€NC|ÂMENTO Ne mu2o24 - INEXISILIOAOE r 020/2024 - PROCESSO ADMIiIISTRATIVO N'

O7tl2024 .SECULTE .CELEBRA CONTRATO COM OB,IETO: PARA A CONTRATAçÃO DA EMPRESA CARLOS

EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS, COM CNPJi 17.164.140/0001{6, PARA SHOW DE 0UDU ALMEIDA,

paRA apREsENTÂçÃo MUsrcal Nos FEsraos JUNrNos "saNTo aNTôNro oÀsrRADtçôE5" No Dra06

DE IUNHO DE 2024 NA ORLÂ IIDA CIDADE DE JUAZEIRO.SÂ. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
pEssoa luRÍDtca DE DrRErro púBLtco tNTIRNo, NEsrt ATo REpRESENTADo pELo sEU SECRETÁRto

DA sEcuLTE, sR. RoGÉRro RÊGo BRÂZ. coNTRATÂDAr EDUÂRDo ALMETDÂ Dos sANros vÂLoR ÍoÍa!:
RS 7.000,00 (5ETE MrL REArs). pRAzo 0E vtcÉNctA: o pRAzo oE vtcÊNctA oo coNTRÂTo sERÁ DE 04
(OUATRo) MEsEs, a coNTAR DA 0ATA DA ASSINATURA. DATÂ 0A ASStNATURAt OS10612024.

ce diíicaç ão Disita i: zàB u s DiD -yR N ú OÉ r t- S sucÍi s ú o_ sikp É kXe ó"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rocelta Fedêral do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 17.í64.140 CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS
CNPJ: I 7.1 64.'lrl0/000í.06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos âdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2, constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazônda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bêns ou dirêitos, ou com êmbargos da Fazênda Pública em processos de
execução Íiscal, ou obiêto dê decisão judicial que dêtermina sua desconsidêraçáo para Íins de
certiÍicação da regularidade fi scal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efêitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <hnp://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitiamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014.
Emitida às 14: :20 do dia 2OlOSl2O24 <hora e data de Brasília>.
vátida até 15tí0t2024.
Código de controle da certidão: 69D2.8047.51 FA.016C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


